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REQUERIMENTO N' RQ 505/2019 Em,...?!L /..e5 /.ÍÇIL

(Da Senhora Deputada Júlia Lucy) ...........!4@l
Secretaria Leqisiaii'/o

Requer o apensamento para tramitação
conjunta do PL n'284/2019 e PL

273/2019, que altera a Lei n' 4.397, de
27 de agosto de 2009, que dispõe sobre
a criação do Sistema Cicloviário no
Distrito Federal e dá outras
providências, para disciplinar o sistema
de compartilhamento de bicicletas e
patines e a instalação de paracíclos em
vias e logradouros públicos.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal:

Nos termos dos artigos 154 e 155 do Regimento Interno desta Casa,

requeiro que seja apensado o Projeto de Lei n' 284/2019, que "dispõe sobre o

Sistema de Micro Mobilidade Compartilhada e seu funcionamento nas vias e

logradouros públicos, instituí as diretrizes para a exploração do serviço do Distrito

Federal e dá outras providências", ao Projeto de Lei n' 273/2019, que "altera a Lei

n' 4.397, de 27 de agosto de 2009, que dispõe sobre a criação do Sistema

Cicloviário no Distrito Federal e dá outras providências, para disciplinar o sistema

de compartílhamento de bicicletas e patínes e a instalação de paraciclos em vias e

logradouros públicos", para tramitação conjunta.

JUSTIFICAÇÃO

As proposições em referência são da mesma espécie e tratam de matéria análoga.

O Regimento Interno desta Casa (artigos 154 e 1551 determina que nessas

hipóteses haja tramitação conjunta das proposições, motivo pelo qual se submete

o presente requerimento a Vossa Excelência.

Sala das Sessões, em de 2019
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Assunto: Resposta ao Requerimento ne 505/19

Autoria: Deputado (a) Júlia Lucy (NOVO)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, para

providências cabíveis:

a) Juntada a proposição; e

b) Análise da admissibilidade do Requerimento(Art. 175 do Rll.

Em 15/05/19

a

M/\iÜELO FREDERICO M. BASTOU

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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